
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS  

ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº . 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  
 

DECRETO Nº 238/2015 

DATA: 09/11/2015 

 

Nomeia Representantes no Conselho Municipal do FUNDEB de Nova Laranjeiras. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Nomear o Conselho Municipal do FUNDEB – Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, de Nova 

Laranjeiras, que ficará assim constituído: 

a) 02 representantes do poder executivo: 

TITULAR: Gicele da Aparecida Bello Carvalho  

SUPLENTE: Michele de Cássia Rossa Babinski 

TITULAR: Elvis José Gonçalves de Araujo 

SUPLENTE: Vanessa Alaine Zankanol 

b) 01 representante dos professores da educação básica pública; 

      TITULAR: Dilciane Klos 

     SUPLENTE: Maria Geceni Sampietro 

c) 01 representante dos diretores das escolas básica publicas: 

TITULAR: Elenir Przendziuk 

SUPLENTE: Nildredes da Aparecida Martins Narloch 

d) 01 representante dos servidores técnicos administrativos:  

TITULAR: Silvana Isabel Xavier (VICE-PRESIDENTE) 

SUPLENTE: Thiarle Panizon 

e) 02 representantes de pais de alunos: 

TITULAR: Bento Machado (PRESIDENTE) 

SUPLENTE: Arcindo Valcarenghi 

TITULAR: Eliane dos Santos 
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SUPLENTE: Sandra Regiane Lizbinski 

f) 02 representantes dos estudantes: 

TITULAR: Olivina Santana 

SUPLENTE: Maria Salete Ferreira 

TITULAR: Zilda Aparecida Vieira Cardoso dos Santos 

SUPLENTE: Thais Medeiros Luithle de Freitas 

g) 01 representante do Conselho Municipal de Educação: 

TITULAR: Rubens Pinto de Souza 

SUPLENTE: Alcindo Mioranza 

h) 01 represente do Conselho Tutelar: 

TITULAR: Ivanir Maria Prudente 

SUPLENTE: Genecy Andriola 

 

 Art. 2º - O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos. 

 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


